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DECRETO Nº 72/2021 

 

ALTERA O DECRETO Nº 50, DE 01 DE 

OUTUBRO DE 2020, QUE CONSTITUI E 

NOMEIA COMITÊ MUNICIPAL DE 

GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DE 

COVID-19, CRIA COMISSÕES ESCOLARES 

DE GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DE 

COVID-19 E, DETERMINA QUE O PLANO 

CONTINGÊNCIA MUNICIPAL PARA A 

EDUCAÇÃO SEJA ELABORADO COM BASE 

NAS DIRETRIZES ESTADUAIS DE RETORNO 

ÀS AULAS PRESENCIAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

IBANEIS LEMBECK, Prefeito do Município De São Ludgero, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de São Ludgero e; 

 

DECRETA: 

 

Art.1º - O Art. 2º do Decreto nº 50/2020, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

Art. 2º [...] 
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II – [...]; 

Titular: Morgana Rech da Silva 

Suplente: Maria Madalena Beltrame 

III – [...] 

Titular: Adriely Becker Schlickmann 

Suplente: Victor Warmling Paegle 

X – […] 

Titular: Maria Juliana De Pieri 

Suplente: Luciane Corrêa Moraes 

XI – [...] 

b. [...] 

Titular: Joseana De Villa Ricardo Gesing 

Suplente: Bruna Zappelini da Silva  

XIV – UM REPRESENTANTE DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

NO MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO - CACS-FUNDEB 

(nomenclatura alterada na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020 e 

Lei Ordinária nº 2.212, de 16 de Março de 2021) 

Titular: Viviane Ribeiro Pereira 
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Suplente: Morgana Buss Hobold 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, estando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de São Ludgero, SC, em 12 de Agosto de 2021. 

 

 

 

IBANEIS LEMBECK 

Prefeito de São Ludgero 

 

 

 

 

LÉO FUCHTER 

Secretário de Administração, 

Finanças e Planejamento 

 

 MARIA MARLENE SCHLICKMANN 

Secretária de Educação, 

Cultura e Esportes 
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